
O que: O órgão setorial participa ativamente do processo de elaboração da Ata de Registro de
Preços (ARP) para itens de Tecnologia da Informação e Comunicação.

Por que: Permite que o órgão compartilhe suas necessidades e especificações técnicas,
contribuindo para a criação de ARPs mais abrangentes e adequadas às demandas de diferentes
órgãos.

Onde: Em reuniões, envio de documentos e outras formas de interação com o órgão responsável
pela elaboração da ARP.

Quando: Durante o período de elaboração das ARPs de TIC, conforme definido pelo órgão
responsável pela ARP.

Quem: A equipe de TI do órgão setorial.

Como: Em reuniões, envio de documentos e outras formas de interação com o órgão responsável
pela elaboração da ARP.

Quanto: A contribuição deve ser efetiva e relevante para a elaboração da ARP.
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